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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
 

TERMO ADITIVO

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2019
 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, E A EMPRESA
OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
EIRELI, TENDO POR OBJETO A REPACTUAÇÃO DO VALOR
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCIA EM GESTÃO LOGÍSTICA, PATRIMONIAL, DE
ALMOXARIFADO E DE ENCARREGADO DE SERVIÇOS
GERAIS, CONFORME SEI nº. 0012706-17.2020.6.27.8000.

 
A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, pessoa jurídica do direito público,
designada CONTRATANTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 005.962.421/0001-17, com sede à Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº, nesta
cidade, de São Luís, representado por sua Presidente, Desembargadora ANGELA MARIA MORAES SALAZAR, portadora do RG nº.
302355 SSP/MA e do CPF nº. 124.858.023-00, e a empresa  OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI,
inscrita no CNPJ-MF, sob o nº 16.887.298/0001-33, estabelecida na rua João Batista 44-B, Bairro – Centro - CEP. 67.030-585 Ananindeua/PA -
e-mail:  diretoriagrupodamasceno@gmail.com;  officeserviceterceirizacao@gmail.com; doravante denominada CONTRATADA, representada
por Giselle Barros Damasceno, RG nº. 038656282010-8 e CPF nº 605.081.543-75, celebram o presente termo aditivo, mediante as seguintes
cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a repactuação do Contrato de prestação de serviços de Assistência em Gestão Logística,
Patrimonial e de Almoxarifado e de Encarregado de Serviços Gerais (Contrato nº. 30/2019), baseados na Convenção Coletiva de Trabalho
registrada no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) sob o nº MA000084/2022 (doc. nº 1640976), na qual ficaram pactuados o novo piso
salarial, bem como outros benefícios, conforme autorização concedida nos autos do SEI nº. 0012706-17.2020.6.27.8000 – Decisão 4539 (doc.
nº. 1686525).
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO
 
2.1. Pelo presente termo aditivo, o valor do contrato de que trata a cláusula primeira será reajustado, a partir de janeiro/2022, conforme tabela
abaixo:
 

ANO NÃO ELEITORAL PROVISÃO PARA ANO ELEITORAL

Item Descrição dos
Serviços

Qtd.
Estimada


de Postos

Valor
UNITÁRIO

do

Posto

Custo
MENSAL

dos

Serviços

Custo
ANUAL
Serviços


para ANO
NÃO


ELEITORAL

Custo do serviço extra

Custo
ANUAL dos
serviços para

ANO
ELEITORAL

Qtd
fixada  de
horas  de
serviço
extra

Valor
da hora

de
serviço


para
cada


posto

Total ANUAL
para o serviço


extra, por
posto

Custo do
acréscimo
de 6 postos

- Item 1,
durante 4

meses

1

Assistência  Gestão
Logística,

Patrimonial e
Almoxarifado

14 3.395,14 47.531,96 570.383,52 1.600,00 10,63 17.008,00 81.483,36 668.784,88

2 Encarregado de
Serviços Gerais 2 4.117,19 8.234,38 98.812,56 200,00 13,73 2.746,00   101.558,56

T O T A L   55.766,34 669.196,08   19.754,00 81.483,36 770.433,44

 
2.2. O presente termo aditivo resultará no acréscimo de R$ 100.569,97 ao contrato original, referente ao valor total da diferença de repactuação
indicada no item 2.1, até o final da vigência contratual.
 
CLAUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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3.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta do Orçamento Geral da União aprovado para o exercício financeiro de 2022 e
serão enquadradas na seguinte dotação: Ação Orçamentária: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral e Pleitos
Eleitorais; Natureza da Despesa: 33.90.37 – Locação de mão-de-obra; UGR: 070156 - SEGEP e Plano Interno: ADM APOIO e FUN APOIO.
 
3.2. Para cobertura das despesas relativas ao presente aditivo, neste exercício financeiro, foram emitidas as Nota de Empenho
nº. 2022NE0000360 e 2022NE0000417, à conta da dotação especificada no item 3.1.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
 
4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato não alteradas pelo presente aditivo.
 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em única via e assinado pelas partes, por meio
de seus representantes legais.
 

São Luís – MA, datado e assinado eletronicamente.

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
EIRELI

 

Desembargadora ANGELA MARIA MORAES SALAZAR

Presidente do TRE-MA

 

Giselle Barros Damasceno

Representante da Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por ANGELA MARIA MORAES SALAZAR, Presidente, em 13/09/2022, às 10:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GISELLE BARROS DAMASCENO, Usuário Externo, em 19/09/2022, às 08:10, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar informando o código verificador 1704973 e o código
CRC 8A53ADE5


